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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO 

DECRETO Nº 5183, DE 24 DE MARÇO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DAS AULAS NA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO:  

Que em decorrência de chuvas intensas no Rio Novo e Rio Fruteiras, 

gerou-se um acumulado significativo de mais de 150 mm em um curto 

período de tempo, de acordo com os pluviômetros da CEMADEN 

instalados na sede do Município, afetando todo o Município devido a 

submersão de áreas fora dos limites normais dos cursos de água em 

zonas que normalmente não se encontram submersas. O 

transbordamento ocorreu de modo súbito, ocasionado por chuvas 

prolongadas em áreas de planície. As inundações ocorreram 

simultaneamente com enxurradas e alagamentos, onde houve o 

escoamento superficial de alta velocidade e energia, e extrapolação da 

capacidade de escoamento de sistemas de drenagem urbana. 

Que houve prejuízo direto às escolas EMEB ALZIRA GOMES e CMEI 

VALE DA LUA;  

Que houve o reconhecimento de situação de calamidade pública por 

intermédio do Decreto Municipal nº 5182/2024 e de situação de 

emergência pelo Decreto Estadual nº 501-S/2024. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam suspensas as aulas das escolas EMEB ALZIRA GOMES 

e CMEI VALE DA LUA em virtude do reconhecimento de situação de 

calamidade pública por intermédio do Decreto Municipal nº 5182/2024 e 

de situação de emergência pelo Decreto Estadual nº 501-S/2024. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 24 de março de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 
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